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• DECRETO-LEI Nº ~.013,de 12 de Fevereiro de 19~9 • 

Autoriza a Estrada de Ferro ~oroeste do Brasil a 
.firmar com a Estrada de .r'erro ;;;orocabna e a Coa&• 
panhia Paulista de Estradas de Ferro termo de a-

cõrdo para uso em comum da nova estação de Bauru, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando da a tr·ibui;;ão que lhe confere o 
artigo 180 da Constituição e atendendo ao que consta do processo no. 

26.449/39, da Secretaria de Estado da Viação e Obras ~úblicas , 
decreta: 

Artigo único •. Fica au1.orizada a l!:strada de .r'erro Noroeste do B1'8-
sil a .firmar com a Estrada de .l"erro Sorocaoana e a Companhia .k-'auliata 

de Estradas de Ferro termo de acordo para uso em comum da nova estagio 

de Bauru, de propriedade da União , de acordo com as cláusulas que com 
es1.e baixaal, assinadas pelo uiinistro de E:stado da v i ação e Obras f'Ú

blicas; revogados os Decr·etos número 24 . 495 e 24 .753 , de 29 de junho 

e 14 de julho de 1934 e quaisquer disposições ein conu·ário. 

ilio de Janeiro , 12 de fevereiro de 1940, 1192 da Independência 

e 52º da Rep ública. 

GETULIO VAF,G.4.S 

João de Mendonça Lima . 

Cláusulas a que se refere o Decreto-lei n. 2 . 013, desta data, 

I 

A Estrada de Ferro 1~oroes te do Brasil, a Companhia Palllista áe 
Es t.radas de Ferro e a Estrada de Ferro .::>oroca·oana , adiante nomeada.a 
slmplesmente 1~oroeste, r aulista e Sorocabana , ajustao entre si o 
em comum aa estação de Bauru, qlle está sendo construida pela pri.Jl 
em terrenos de sua exclusiva propriedade, com a contri oll içJo das 
outras, conforme estabeleceu o Decreto-lei n. 2 . 013. 

II 

A Palllista e a Sorocabana contribuizão, cada uma, com a imp<it"
tância de 769: 103$175 (setecentos e sessenta e nove contos, cento e 
trêa ... inil e cento e setenta e c i nco réis), a ti tlllO de financiamento 
d a nova estação . 

Parágrafo único. Da referida impo1·tância serão deduzidas as CO!! 
tribuiçõ~s que porventura. já tenham sido feitas, ~elas referidas EsJ 
tradas, a ti tlllo de adianta,"1.ent o , e o liquido ser á recolhido à t esou
raria. da Noroeste, no prazo de 60 dias a contar do registro deste a ' 
cordo, pelo Tribllnal de Contas. 

III 

,-.. O presente acordo não poderá ser rescind ido, salvo ca so esp 
issiillo e em ~ue plenamente convenham as três Estradas inter~ssad 
derão as contratantes, entretanto, se as conveniências d o servi 
mum ou de qualquer delas o exigirem, introduzir, no presente ce: 

~ .. to, em qua lquer tempo, ~a alterações que forem jlll.gadas neces8'ir. 
M ., .. ,.-~,-,. ... = aconselhadas pela experiência, desde que haja prévio entendi!Jlewt~o l , .-,1;~ ,, 1 .. ., 

\\~ "" •'1 ena, acordo. 

• 

• 



• 
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IV 

Os e ont.1·a tant.es 2 signatários do presente, eleg e,n par·a seu do1nic i lio 
legal a c idade de ~ao Paulo , com renúncia expressa de qualquer outro fô -ro por mais previlegiado ou esp ecial que seja . 

V 

Concluidas as obras e inaugurada a estação, a ~a~list.a e a Sorocaba 
na entrarão no uso e gozo das dependencias que lhes forem reservadas no 
ádif1cio, bem assim das pla tafo1·mas e linhas d e acesso, tL,dO conf orw.e as 
inãicações da planta anexa a.o presente contr·a to e que , rubri cada pelos 

~ 

representantes das tres Estradas i nteressadas dele se consideram pa rte 
integ rante . 

Parágrafo único. NenhLlfila .:iodificação se fará na estação ~ que se 
refere este contrato, na parte destinada ao uso p r i vativo de cada uma 
das cont1'a tantes ou ao serviço co.:num das tr·ês, sem prévio entendimento 
e anuência dos interessados. 

VI 
• 

A Administração ger·al da es -e.ação ficará a cargo da Noroeste, de Cor! 
for·midade com as normas que forem estabelecidas pela cláusula X. Não J:n -
ter-virá ela, entre tanto, na organização interna de cada 11ma. das outras 
Estradas, dentro da~ suas dependências; esta organização i n terna, po
rém, não deverá coli dir ccm as normas gerais q ue ficarem estabeleci das 

nos convênios referidos na cláusula X. 

VII 

A Paulista e a sorocabana se oorigam a zelar pela ordem e assei o das 

d ependências da estação, que por elas forem ocupadas, a titulo priva
tivo. 

VIII 

A Noroeste amortizará as contribuições de que t ra ta a cláusul a I I 
deste contrato , dispensando a Paulista e a ~oroca bana, durante o prazo 
de 40 anos, contados da data da aprova ção do presente acordo p elo 'l'ri
bunal de Contas , de qualquer pa6 a~ nto ; 

a ) pela uti l iza; ão em· comum da nova estação , i nclusive platafor.nas 
e linhas de acesso ; 

b) pela ocupação das dependênci as privativas de cada ucna , e forne-
cimento de agua às 1·eferidas depe.:ldências; 

c) pela il~ninação da parte considerada de uso comum; 

d) pela limpeza e asseio da parte comum ; 

e) pela pintura e conservação oo edifício, inclusive d ependênci•s 
privativas de cada Estradas ; 

r-. f) p ela conservação das platafonnas e linhas de acessos; 

g) pelo serviço de licenciamento e aanobras pa1·a ~ntrada ou s aida 
s trens de passageiros e roixtos , de horário ou especiais; A h) pelo serviço de vigiláncia e policiamento , de inter<= sse comum da& 

l\l 
·, t:rês Estradas , na es1.ação de que se trata. 

l ,1 l ·t· RRO\ J ,1<11 
RtülON \1 nc llA, ! 1 
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IX 

Fica asse~urado às três Es tradas acordantes, por prazo ilimitado, -indep endentement.e d e qualquer remuneraçao e a t itulo de mera recipro-
cidade, o seguinte: · 

a) à Sorocabana, a utilização , para aces so à nova estação, novi
.:nentação e reversão de suas locotnOt.ivas e trens, das linhas d o pá tio da 
Noroeste e do triángulo de reversão, bem como do pátio da cabine da 
Paulista, a ser ligado, quando à inesma Sorocabana convier, ao pátio de 
carga desta Última; 

b) à Paulista, a utilização exclusiva de du~s linhas do pátio da 
Nor·oest.e, pa:-·a acesso e travessia deste pelos seus t r ens entre Bauru e 
Piratininga e além, e que só poderão ser utilizadas pelas demais Est~ 
das em casos excepcionais , mediante prévia autoriza ção da Paulista; 

c) à Noroeste, a utiliza·;ão do triàngulo de reve1:são e ã o pá tio da 
cabine da .raulista, para rever·são do s seus t rens e loco.notivas; a uti
lização de LlJllr'.Cl linha ão p4tio da .l:-'aulista, para cl"1icote de manobras; a 
uti l ização de área pertencent.e à Sorocabana , co.:npr endida entr e a dlvisa 
da Noroeste- Sorocabana e a linha tronco da Noroeste~ 

X 

As três Estradas a j ustarão, ent1·e si, por inicia Liva de qualquer 
das contratant es, as condições necessárias para: 

a) a administra;ão e util ização do edifício, plataformas e linhas 
de acesso, nas p artes consideradas de uso comum às três ~st.radas; 

b) a admi nistração e utilizaçã o das linhas d os pátios das três Es
trad:1s; 

c) estabelecimento da s disposições que devem regular os serviços 
executados por cada Est.rada , tais como venda de bilhetes, passes ele! 
tos, e os que pode·rão ser feitos em co m1.1m, como os de bagagens e enco
mendas, e f ixação do ~oào como d evem ser processadas e p agas a s resp e~ 
t ivas desp~sas de custeio; 

-,.,__ d) a instalação, oportuna..nent e , de um serviço eficiente de sinali-
zação, onde este for r econhecido necessário e de in i:.eresse das Estradas 
acordantes . 

-rao 
dos 

parágrafo único. Os ajustes a que se r efere a presente cláusula , 4J
assinados, seapre, pela s t res ~stradas interessadas e serão para t~ 
os efeitos, partes i ntegrani:.es des te ter~o de acordo. 

XI 

Decorrido o prazo de 40 anos, que, o prazo estabelecido para oco~ 
pensação da contribuição dada à No.t·oeste pela So r ocabana e pela Paulis
ta e a que se refere a cláusula II, as Eau-adas contratantes poderão a~ 
sinar novo acordo, para a coni:.inuidade do uso comum do edifici o da esta - -çao de Ba uru, respeitadas, sempre, as obriga ções a que se refere a clá~ 
sula IX , f icamo ent.ão a 3orocabmia e a Paulista s uj eitas ao pagamento, 

oroeste, de um aluguel, que não poderá exceder a taxa anua l de 6~(ou 
meio por ceni:.o a o mês) da contribuição menci ona~a na cláusula II,cam 

~ ~ - . d ~ue, respectivamente concorrei•acn para a construg§O e acaoa:.ie nto o atua] ... 
i\lls1t 1-11u,ecdditicio da estação de Bauru. 
Rfl,IONA "1F ÜA ~L 
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XII 

O presente ajuste s oment e se 
pelo Tribunal de Con tas. 

,ns.,4. · ·~ 
'·~ l 

tornará efetivo depois de 
t' 1 • 1 

• ' ,, 1 

r eg'is, tr~d o 
1 . 
1 1 ' 

• ' • l 

pa rágrafo único. Caso o Ttibunal de Con tas denegue o p ed i do 
I 
d.e ·: r:!

1 

g isto, a Noroeste devolverá à .Paulista e à Sor oc,abana, as importainclà1 

do f inanc i amento de que tr·ata a cláusula I I efetivamente satisfeito'e · . ' 

por estas àquela. 

Rio de J aneiro, 12 de fevereiro de 1940. - João de Mendonça Lima.. 

Transcrito do Diár•i o Vficial da União n2 36 , de 14 de f'evere ir·o de 

1940, pag. 2562. 

All ., t FFRROVIARJO 
Rl (a()N \I ni B\ ltl 


